
Tel: (075) 3336-2264 | E-mail: secadmwagnerEgmail.com
CNPJ 14.694 .517/0001-32

e PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER
Wagner Praça O2 de Julho, nº O4, Centro, Wagner-Bahia CEP 46.970-000

DECRETO Nº 49/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os Senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na
Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Transportes:

Antoniel Santana Araújo

Edson de Brito Souza

Gilmar Ferreira Plinio
: Assistente de Limpeza Pública

Ivan Brito Souza

Jailton Bispo Martires

Valdinei Ribeiro Lima

Art. 2º. Nomear os Senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na

Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Transportes:

Genivaldo Alves de Andrade Assistente de Obras e Pavimentação e

Jose Rodrigo da Cruz Silva Pavimentação Urbana e Rural

Art. 3º. Nomear os Senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na

Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Transportes:

Gustavo da Silva Oliveira Assistente de Apoio às Ações

Lucimar José dos Santos de Defesa Civil

Art. 4º. Nomear os Senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na

Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Transportes:

Edimilson José de Souza
Assistente de Almoxarifado

Jetro Martins Benevides |
e Abastecimento

Lazaro Alexandrino de Souza
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Art. 5º. Nomear os Senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na

Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Transportes:

Antônio Vasconcelos Oliveira

Arlânio Lopes de Souza
- - : Assistente de Manutenção

Carlos Sergio Carneiro Cerqueira

Maria José Martins

Art. 6º. Nomear os Senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na

Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Transportes:

Chefe de Controle de Transportes,
Joelson Ferreira de Jesus

Máquinas e Veículos

Art. 7º - Este decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2025.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner, Estado da Bahia, em 17 de março de 2025.

Thiago Rocha Ladeia
Prefeito
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